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REGIMENTO INTERNO
— DO -

DEPAR TAM ENTO  AD M IN ISTR A TIVO
— DO -

Rio Grande do Norte

TITULO I

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Capitulo Unico

D a o rg a n isa ç ã o

Art. 1/ —  O DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
do Rio Grande do Norte, criado pele Decreto-Lei n. 1.202 
de 8 de Abril de 1939, um dos orgãos da administração 
do Estado, com séde na cidade de Natal, e jurisdição em 
em todo território do mesmo Estado, compõe-se de qua
tro membros, nomeados pelo Presidente da Republica (Dec. 
cit. art. 13).

Titulo II

DAS ATRIBUIÇÕES 

Capitulo I

D o D ep a r ta m e n to  A d m in is tra tiv o
Art • 2 ;  —  Ao DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

incumbe:
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a] —  Aprovar os projetos de decretos-leis que devam 

ser baixados pelo Interventor, ou pelos Prefeitos;
b] —  Aprovar os projetos de orçamento do Estado 

e dos Municípios, encaminhados pelo Interventor e pelos 
Prefeitos, proponho as alterações que nos mesmos devam 
ser feitas;

c] — Fiscalisar a execução orçamentaria no Estado e 
nos municípios, representando ao Ministério da Justiça e 
Negocios Interiores, ou ao Interventor, conforme o caso, 
sobre as irregularidades observadas;

dj — Receber e informar os recursos dos atos do In
terventor na forma dos arts. 19 e 22, do decreto-lei 1.202, 
citado;

e] — Proceder ao estudo dos serviços, departamentos, 
repartições, e estabelecimentos do Estado e dos Municípi
os, com o fim de propôr, do ponto de vista da economia 
e eficiência, as modificações que devam ser feitas nos- 
mesmos, sua extinção, distribuição e agrupamento, dota
ções orçamentarias, condições e processos de trabalho;

f] — Dar parecer nos recursos dos atos dos Prefeitos, 
quando o requisitar o Interventor;

g — Dar posse ao seu Presidente;
h] — Convocar sessões extraordinárias;
i J — Justificar, na forma da lei, as faltas dos seus 

membros;
j j  — Autorisar aos Prefeitos a abertura de créditos 

suplementares antes do segundo semestre ou de créditos 
especiais no decorrer do primeiro trimestre ( Dec .1.202 
citart. 31].

Capitulo II
Do P resid en te

Art\ 3'. —  Compete ao PRESIDENTE:
a] —  Dirigir es trabalhos do Departamento e presi

dir-lhe as sessões;
b ) —  Convocar sessões extraordinárias;
c ) —  Fazer publicar pela Imprensa Oficialas re

soluções e deliberações do Departamento e assinar o seu 
expediente;

d ) —  Corresponder-se, em seu nome e no do De
partamento, com os representantes dos poderes públicos 
da União, do Estado e dos municípios, sobre assuntos de 
sua competência ;
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e) Expedir, era seu nome, as ordens e requisições 

que não dependerem de resolução do Departamento;
f) — Dar posse aos membros do Departamento;
g) —  Distribuir os processos para estudo aos demais 

membros;
h) —  Exercer as funções de policia interna mantendo 

a ordem no recinto e tomando as providencias indicadas, 
especialmente para cada caso ;

i ] —  Desempatar as votações (Dec. 1.202 cit. art. 
13, § i ] ;

j ]  —  Assinar as atas das sessões depois de apro
vadas ;

k) —  Superintender e inspecionar a Secretaria do 
Departamento, instruindo os respectivos funcionários e 
impor aos mesmos as penas disciplinares previstas neste 
Regimento;

1 ] —  Comunicar ao Ministro da Justiça o não com- 
parecimento dos membros do Departamento a três ses
sões consecutivas, sem motivo justificado, ou a nove du
rante o mês» para os fins de direito;

m) —  Requisitar, com a aprovação do Departamento, 
os funcionários estaduais e munieipáis de que necessitar 
para o serviço da Secretaria, bem como, eventualmente, 
os serviços de quaisquer técnicos dos quadros federais, 
estaduais e municipais, para o fim de assistil-o com o seu 
parecer ou informação nas matérias de sua especialidade;

n) -• Contratar, com a aprovação do Departamento, 
quando não houver funcionários estaduais ou municipais 
em condições de serem requisitados, o serviço de pessoas 
habilitadas ;

o) —  Autorisar as despesas da Secretaria, dentro 
dos limites do seu orçamento, e requisitar do Estado os 
respectivos pagamentos ;

p ] —  Designar nomeadamente os encargos que os 
funcionários requisitados têrc de exercer na Secretaria, 
dispensal-os destas funções, requisitando outros, se pre
cisar;

q) —  Requerer audiência e informações das autori
dades publicas sempre que esta providencia for necessá
ria ao estudo e exame de matéria de competência do 
Departamento;

r )  —  Resolver sobre os pedidos de adiantamento 
de discussão e votação da matéria em exame;

s) — Apresentar anualmente ao Ministro da Justiça
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e Negocios Interiores, o relatorio dos trabalhos do Depar
tamento ;

t ) —  Suspender ou encerrar a sessão sempre que 
a bem da ordem e dos trabalhos julgar conveniente;

u) —  Anunciar antes de encerrar a sessão, a ordem 
do dia da sessão seguinte.

Capitulo I I I

D s S u b stitu to  do P res id en te
Art. 4’ —  *'o substituto do Presidente compete subs

tituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos (Dec. 
1.202 cit. art. 13 alinea).

Art. 5' —  Se na hora designada para inicio dos tra
balhos não se achar presente o Presidente, o Substituto 
abrirá a sessão prosseguindo nos referidos trabalhos até 
final, ou transmitindo ao Presidente a direção destes, caso 
compareça antes de encerrada a sessão.

Art. 6' —  O Substituto assumirá também a direção 
dos trabalhos da sessão toda vez que o Presidente, por 
qualquer motivo, tiver de deixal-a mesmo por momentos.

Titulo I 11

DOS TRABALHOS DO DEPARTAMENTO 

Capitulo I

D a d is tr ib u iç ã o  d a  m a té r ia
Art. 7- —  Toda matéria submetida a apreciação do 

Departamento será distribuída por classes, distintamente 
numeradas, de acordo com a ordem em que derem en
trada na Secretaria.

Art. 8- —  Estas classes são:
1. ) Projetos de Decretos-leis ;
2. ] Projetos de orçamentos ;
3. ) Fiscalisação de execucão orçamentária;
4-) Informações sobre recursos ;
5.) Estudos de serviços, departamentos, reparti

ções e estabelecimento do Estado e dos Municípios.
Art. 9 —  A distribuição dos processos será feita logo
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que dêm entrada na Secretaria, depois de autuados na 
conformidade da classe a que pertencerem.

Capitulo I I

D a s S essões
Art. 10 —  0 Departamento reunir-se-â quatro veses 

por semana, às terças, quartas, quintas e sextas feiras, 
desde que estejam presentes o Presidente, e mais dois 
membros, constituindo o numero necessário para as de
liberações.

§ Unico —  Estas sessões começarão às 15,30 horas 
e terminarão ás 17,30, podendo, em caso de necessidade, 
ser prorrogadas .. .

Art. 11 —  Sempre que o interesse publico exigir ha
verá sessões extraordinárias mediante convocação do 
Departamento ou do seu Presidente, as quais se realisa- 
rão em horas diversas das ordinárias, se convocadas para 
os dias em que estas se realisam, não podendo nelas ser 
tratado assunto extranho ao motivo que determinou a con
vocação.

Art. 12 —  As sessões poderão ser publicas ou se
cretas, conforme deliberar o Departamento, tendo em 
consideração a naturesa do asunto.

Art. 13 — Aberta a sessão fará o Presidente lêr pelo 
Secretario a áta da sessão anterior, submetendo a dis
cussão e votação.

Art. 14 —  Aprovada a áta, procederá o Secretario á 
leitura do expediente, depois do que se passará á ordem 
do dia anunciada na sessão anterior.

Art. 15 —  Ao membro do Departamento Administra
tivo a quem for distribuído o processo, incumbe instruil-o 
e relatai-o por escrito, dentro de dez dias contados da 
entrega que se fará, bem como a devolução, sempre me
diante protocolo.

§ Unico —  Este praso poderá ser ampliado por mo
tivo justificado pelo relator, até o dobro, ou diminuido 
até dois dias, em casos especiais, quando assim determi
nar o Presidente no áto da distribuição.

Art. 16 —  Apresentado o processo para julgamento, 
depois de ler o relatorio, dará o relator o seu voto mo
tivado, tomando em seguida o Presidente os votos dos 
demais membros presentes, apurando o resultado na con-



formidade do vencido que será sumariamente lançado na 
áta pelo Secretario.

§ Primeiro —  Este resultado lançado também suma
riamente nos autos respectivos pelo Secretário, será as
sinado pelo Presidente e membros julgadores.

§ Segundo —  Sempre que a deliberação concluir pela 
não aprovação da matéria, o voto vencedor será inte
gralmente junto ao processo como parte componente da 
deliberação.

Art. 17 —  A deliberação será por copia acompanhada 
de uma via do projeto, com oficio, enviada á autoridade 
competente para os fins de direito.

Art. 18 —  Na discussão de cada matéria, a nenhum 
membro do Departamento será permitido falar mais de 
duas vêses sem que preceda concessão da palavra pelo 
Presidente.

Titulo IV

DA SECRETARIA

Capitulo I 
D o P e sso a l

Art, 19 —  Compõem a Secretaria do Departamento :
1 secretário
2 escriturários 
1 datilogaafo
1 continuo arquivista 
1 porteiro

Capitulo 11 
D a s a tr ib u içõ es

Art. 20 —  Ao SECRETARIO incumbe :
a) —  Assistir às sessões lavrando as respectivas 

átas que também assinará;
b) —  Apresentar ao Presidente, para distribuição, 

os processos, na forma deste Regimento;
c ) —  Lavrar as portarias, ordens, requisições, bem 

assim escrever toda correspondência que tenha de ser 
assinada pelo Presidente do Departamento ou relator dos 
processos;
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d) —  Abrir e protocolar a correspondência oficial 

e dar-lhe o conveniente destino ;
e ) —  Dirigir os trabalhos da Secretaria de confor

midade com este Regimento e instruções recebidas do 
Presidente;

f )  —  Ter os diversos livros necessários aos regis
tros e mais serviços a cargo da Secretaria, os quais de
vem ser abertos, numerados e rubricados pelo Presidente ;

g ) —  Dar, a quem de direito, informações circuns- 
taciadas das irregularidades que encontrar nos serviços 
da Secretaria ;

h ) —  Passar certidões mediante despacho do Pre
sidente ;

i )  —  Justificar ou não as faltas dos empregados da 
Secretaria com recurso para o Presidente;

j ) —  Propor ao Presidente a aplicação de penas 
disciplinares em que incidam os funcionários da Secreta
ria ;

k ) —  Visar o ponto dos funcionários;
1 ] —  Cumprir as determinações do Presidente no 

que respeita á publicação regular pela Imprensa Ofi
cial, dos trabalhos do Departamento.

Art. 21 —  Aos demais funcionários incumbe exerce
rem, na Secretaria,as funções que lhes forem designadas 
pelo Presidente.

Capitulo I I I

D a s p e n a s  d isc ip lin a re s
Art. 22 —  Os funcionários da Secretaria estão sujei

tos pelas faltas e omissões que cometerem no exercício 
de suas funções, às seguintes penas disciplinares ;

a) Advertência ;
b) Censura reservada;
c) Suspensão até trinta dias ;
d) Dispensa das funções que exercer no Depar

tamento.

Titulo V

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 23 —  As deliberações do Departamento que di
gam respeito a projeto de decreto-lei referidas na letra
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a) do art. 17, do decreto-lei d. 1.202 citado, deverão concluir simplesmente pela sua aprovação ou. desaprovação.

Art. 24 —  Os casos omissos ou não previstos neste 
Regimento serão regulados por analogia tirada das suas 
próprias disposições e pelos princípios gerais de direito.

Sala das Sessões do Departamento Administrativo, em 
Natal, 27 de Julho de 1939.

M ario  F re ire  M arin h o  - Presidente 
J o a q u im  In ác io  d e  C a rva lh o  F ilh o  
J o ã o  M edeiros  
U baldo B ezerra  de M elo


